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PORTARIA N° 55, DE15 DE MAIO DE 2018. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICIPIO DE ARARA, Estado da Paraíba, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município c/c art.33º da Lei 
Complementar Municipal nº 01/93. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR, os representantes abaixo 
relacionados para comporem o Conselho Municipal 
do Idoso. 

I Representantes de Órgãos Governamentais 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Eliane Francisco da Silva (Titular) 
Rosa Maria Ferreira da Silva 
(Suplente)
  
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Josinelma Lázaro da Silva Costa (Titular) 
Ledna Maria Jeronimo Fernandes (Suplente) 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Jose Marcelo Lira Santos (Titular) 
Lucineide Varelo dos Santos (Suplente) 
 
Secretaria de Administração e Finanças 
Marcos Aurélio Correia de Lima (Titular) 
Antônio Marcos Venâncio de Alcântara (Suplente) 
 
Secretaria de Agricultura  
Tulio Makson de Araujo Cruz 
Jose Ivanildo Marques da Silva  
 
II Representantes de Não Governamentais 
 
Representantes do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 
Maria Inês Pereira da Costa (Titular) 
Jose de Arimateia Pereira da Silva (Suplente) 
 
Representantes das Associações de Artesanato 
da Arara-PB 
Maria das Graças Reis (Titular) 
Maria de Fatima Sousa Duarte (Suplente) 
 
Representantes de Grupo de Idosos  
Maria de Fátima da Silva dos Santos (Titular) 
Josefa Soares da Silva (Suplente) 
 
Representantes da Pastoral da Saúde 
Maria do Livramento Santos Soares (Titular) 
Emmanoel  Harrison Borges  ( Suplente) 
 
Representantes da Igreja Católica 
  
Maria Monica Guedes dos Santos (Titular) 
Adriana Duarte Santos Guedes (Suplente) 
 
Artigo 2º - O exercício das funções de conselheiro 
será efetuado sem ônus para o poder público e 
considerando de relevante interesse social. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
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Arara- PB, 15 de maio de 2018. 
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